
 

 
 
 

 
 

Entrega Direta ao Cliente Final na Importação: 
Como Funciona, Quando Vale a Pena e Como 

Evitar Problemas Fiscais 
Guia Completo para Empresas que Desejam 

Importar e Entregar a Mercadoria Diretamente ao 
Comprador Final 

 
Uma das dúvidas mais frequentes entre empresas que estão 
iniciando no comércio exterior é: 
 
“Preciso receber a mercadoria na minha empresa antes de 
entregá-la ao meu cliente?” 
A resposta é: não necessariamente. 
 
Em muitas operações de importação, a mercadoria pode ser 
desembaraçada e seguir diretamente do porto, aeroporto ou recinto 
alfandegado para o cliente final, sem passar fisicamente pelo 
estoque, fábrica ou centro de distribuição do importador. 
 
Essa estratégia pode gerar redução de custos logísticos, menor 
necessidade de armazenagem, maior velocidade de entrega e 
menor investimento em estrutura física. Porém, para que a 
operação seja segura e não gere questionamentos da Receita 
Federal, ela deve ser estruturada corretamente. 
 
Neste guia você entenderá como funciona a entrega direta ao 
cliente final, quais são os requisitos fiscais e aduaneiros, quais os 
riscos envolvidos e quando essa modalidade realmente vale a pena. 
 

O Que é a Entrega Direta ao Cliente Final na 
Importação? 
 
A entrega direta ocorre quando uma empresa importa uma 
mercadoria em seu próprio nome, realiza o desembaraço aduaneiro 



normalmente e, após a nacionalização, direciona a carga 
diretamente para o endereço do comprador final. 
Em outras palavras: 
A mercadoria não precisa passar fisicamente pela empresa 
importadora. 
 
O fluxo pode ocorrer da seguinte forma: 
Fornecedor Internacional → Porto ou Aeroporto → Desembaraço 
Aduaneiro → Cliente Final 
 
Essa modalidade é bastante utilizada em operações envolvendo: 

• Máquinas industriais; 
• Equipamentos médicos; 
• Equipamentos para energia solar; 
• Equipamentos de tecnologia; 
• Produtos vendidos sob encomenda; 
• Mercadorias de alto valor agregado; 
• Projetos industriais. 

 
Se esta for sua primeira operação internacional, recomendamos a 
leitura do guia Como Começar a Importar, disponível na página da 
Rimera: 
https://www.rimera.com.br/1-como-comecar-a-importar 
 

A Mercadoria Precisa Passar Pela Empresa 
Importadora? 
 
Não. 
A legislação aduaneira não exige que a mercadoria passe 
fisicamente pelo estabelecimento do importador. 
O que a Receita Federal exige é que: 

• O importador seja o real comprador da mercadoria; 
• O importador seja responsável pela operação internacional; 
• A documentação esteja compatível; 
• Os tributos sejam recolhidos corretamente; 
• A venda ao cliente final seja formalizada adequadamente. 

Portanto, a preocupação da fiscalização não está relacionada ao 
local físico onde a mercadoria ficará armazenada após o 
desembaraço. 
A preocupação está relacionada à legitimidade da operação. 
 
 



Quem Aparece na Declaração de Importação? 
 
Essa é uma das dúvidas mais comuns. 
Na importação própria para revenda: 
O cliente final normalmente não aparece na Declaração de 
Importação (DI) ou na DUIMP. 
Os principais participantes da operação serão: 

• Importador; 
• Exportador; 
• Fabricante (quando aplicável); 
• Transportador; 
• Despachante Aduaneiro. 

 
A Receita Federal enxerga que o responsável pela importação é a 
empresa importadora. 
Posteriormente, após a nacionalização da mercadoria, ocorre uma 
operação comercial nacional de venda ao cliente final. 
 

Fluxo Completo da Operação 
Etapa 1 – Planejamento da Importação 
 
Antes mesmo da negociação com o fornecedor, é fundamental 
validar: 

• Viabilidade da operação; 
• Classificação fiscal (NCM); 
• Necessidade de licenças; 
• Custos totais; 
• Regime tributário da empresa. 

 
Nesta etapa a Rimera pode auxiliar na análise completa da 
operação e na simulação dos custos de importação. 
 
Para entender melhor os impactos tributários da classificação fiscal, 
recomendamos: 
https://www.rimera.com.br/3-impostos-e-ncm 
 

Etapa 2 – Habilitação RADAR 
 
Toda empresa que deseja importar formalmente precisa possuir 
habilitação no Siscomex. 
Dependendo do perfil da operação, poderá ser utilizado: 

• RADAR Expresso; 



• RADAR Limitado; 
• RADAR Ilimitado. 

 
Saiba mais: 
https://www.rimera.com.br/radar-expresso-radar-limitado-ilimitado 
 

Etapa 3 – Negociação com o Fornecedor 
 
Nesta etapa são definidos: 

• Produto; 
• Quantidade; 
• Preço; 
• Incoterm; 
• Forma de pagamento; 
• Produção; 
• Prazo de embarque. 

 
É importante que a negociação internacional seja realizada pelo 
próprio importador. 
Isso será fundamental para comprovar quem é o verdadeiro 
comprador da mercadoria. 
 

Etapa 4 – Embarque Internacional 
 
Após a produção, a carga é embarcada para o Brasil. 
Dependendo da necessidade da operação, pode ser utilizado: 

• Frete marítimo; 
• Frete aéreo; 
• Frete rodoviário internacional. 

Conheça mais sobre logística internacional: 
https://www.rimera.com.br/5-logistica-internacional 
 

Etapa 5 – Chegada da Carga ao Brasil 
 
Ao chegar ao Brasil, a carga permanece sob controle aduaneiro. 
Os principais recintos podem ser: 

• Porto de Santos; 
• Aeroporto de Guarulhos; 
• Viracopos; 
• EADIs (Portos Secos). 

Nesse momento a mercadoria ainda não pode ser entregue ao 
cliente final. 



 

Etapa 6 – Registro da DI ou DUIMP 
 
O despachante aduaneiro realiza: 

• Conferência documental; 
• Classificação fiscal; 
• Registro da declaração; 
• Tratamento administrativo; 
• Parametrização. 

 
A documentação correta é essencial para evitar exigências e 
atrasos. 
Leia também: 
https://www.rimera.com.br/2-documentacao-e-radar 
 

Etapa 7 – Desembaraço Aduaneiro 
 
Após o recolhimento dos tributos e a liberação pela Receita Federal, 
a mercadoria é nacionalizada. 
Somente neste momento ela pode seguir para o comprador final. 
Se desejar entender melhor esta etapa: 
https://www.rimera.com.br/4-despacho-aduaneiro 
 

Etapa 8 – Emissão das Notas Fiscais 
 
Após o desembaraço normalmente ocorre: 
 
Nota Fiscal de Entrada 
Registrando a nacionalização da mercadoria. 
 
Nota Fiscal de Venda 
Formalizando a operação comercial para o cliente final. 
A partir desse momento a carga pode seguir diretamente ao 
destinatário. 
 

Como Funciona a Logística da Entrega Direta? 
 
Após o desembaraço, a mercadoria pode seguir diretamente para: 

• Fábrica do cliente; 
• Centro de distribuição do cliente; 
• Obra; 
• Loja; 



• Endereço operacional do comprador. 
Exemplo: 
Fornecedor na China 
↓ 
Porto de Santos 
↓ 
Desembaraço Aduaneiro 
↓ 
Transportadora Nacional 
↓ 
Cliente Final em Minas Gerais 
A mercadoria nunca passa pelo importador. 
 

Impacto no Fluxo de Caixa 
 
Um erro comum dos importadores iniciantes é focar apenas no 
custo da mercadoria. 
Na prática, o importador normalmente paga: 

• Fornecedor internacional; 
• Frete internacional; 
• Seguro; 
• Impostos; 
• Despesas portuárias; 
• Transporte nacional. 

 
Muitas vezes antes mesmo de receber o valor integral do cliente 
final. 
Por isso é fundamental planejar o capital de giro da operação. 
 

Entrega Direta ou Estoque Próprio? 
 
Entrega Direta 
 
Vantagens: 

• Menor custo logístico; 
• Menor necessidade de armazenagem; 
• Menor estrutura física; 
• Menor prazo de entrega. 

 
Desvantagens: 

• Menor controle físico da carga; 
• Menor oportunidade de inspeção; 



• Dependência da venda já fechada. 
 
Estoque Próprio 
 
Vantagens: 

• Maior controle; 
• Melhor gestão de qualidade; 
• Entregas mais rápidas para novos pedidos. 

 
Desvantagens: 

• Maior custo operacional; 
• Maior necessidade de espaço; 
• Capital parado em estoque. 

 

Atenção: Não Confundir com Conta e Ordem ou Por 
Encomenda 
 
Esse é um dos maiores erros observados pela Receita Federal. 
Na entrega direta: 

• O importador compra do fornecedor; 
• O importador paga o fornecedor; 
• O importador registra a DI ou DUIMP; 
• O importador revende a mercadoria. 

 
Já na Importação por Conta e Ordem ou Por Encomenda existem 
regras específicas envolvendo o adquirente. 
Situações que podem gerar questionamentos: 

• Cliente pagando diretamente o fornecedor; 
• Cliente negociando diretamente com o fabricante; 
• Importador atuando apenas como intermediário documental. 

 
Nesses casos a Receita pode questionar quem é o verdadeiro 
adquirente da mercadoria. 
 

Como a DUIMP Impacta Esse Modelo 
 
Com a implementação da DUIMP, o planejamento prévio torna-se 
ainda mais importante. 
Aspectos relevantes: 

• Catálogo de Produtos; 
• Cadastro prévio das mercadorias; 
• Integração com órgãos anuentes; 
• Maior rastreabilidade da operação; 



• Integração com o Portal Único. 
 
Empresas que estruturarem corretamente seus processos terão 
ganhos significativos de eficiência. 
 
Estudo de Caso Prático 
 
Imagine uma empresa brasileira que vende equipamentos 
industriais. 
Venda realizada para um cliente em Minas Gerais. 
Dados da operação: 

• Valor FOB: USD 25.000 
• Frete Internacional: USD 3.000 

 
Fluxo: 
Fornecedor na China 
↓ 
Embarque Marítimo 
↓ 
Porto de Santos 
↓ 
Desembaraço Aduaneiro 
↓ 
Nota Fiscal de Venda 
↓ 
Entrega Direta ao Cliente em Minas Gerais 
Resultado: 

• Sem armazenagem intermediária; 
• Menor custo logístico; 
• Menor prazo de entrega; 
• Menor movimentação da carga. 

 

Onde a Rimera Pode Ajudar 
 
A Rimera atua em todas as etapas da operação: 
Antes da Compra 

• Validação da operação; 
• Classificação fiscal; 
• Simulação de custos. 

 
Antes do Embarque 

• Análise documental; 
• Verificação de exigências regulatórias. 



 
Durante o Transporte 

• Coordenação logística; 
• Acompanhamento da carga. 

 
No Desembaraço 

• Registro da DI ou DUIMP; 
• Atendimento de exigências; 
• Liberação aduaneira. 

 
Na Entrega Final 

• Coordenação do transporte nacional; 
• Planejamento da entrega direta ao cliente final. 

 

Checklist Completo 
 
Antes da Compra 
□ Validar fornecedor 
□ Verificar NCM 
□ Verificar necessidade de licenças 
□ Simular custos 
□ Confirmar habilitação RADAR 
 
Antes do Embarque 
□ Invoice 
□ Packing List 
□ Certificados 
□ Seguro 
□ Contratação do frete 
 
Na Chegada ao Brasil 
□ Registro da declaração 
□ Conferência documental 
□ Pagamento dos tributos 
□ Liberação aduaneira 
 
Após o Desembaraço 
□ Nota Fiscal de Entrada 
□ Nota Fiscal de Venda 
□ Transporte nacional 
□ Entrega ao cliente final 
 
 



Perguntas Frequentes 
 
A carga precisa passar pela minha empresa? 
Não. Após o desembaraço ela pode seguir diretamente ao cliente 
final. 
 
O cliente aparece na DI? 
Normalmente não. Ele aparecerá apenas na documentação 
nacional de venda. 
 
A Receita permite esse modelo? 
Sim, desde que a importação seja efetivamente realizada pelo 
importador. 
 
Posso fazer isso na primeira importação? 
Sim, desde que a empresa esteja habilitada e a operação seja 
estruturada corretamente. 
 
Posso fazer isso sem RADAR? 
Não. A importação formal exige habilitação ativa no Siscomex. 
 

Conclusão 
 
A entrega direta ao cliente final é uma estratégia cada vez mais 
utilizada por empresas que desejam reduzir custos logísticos, 
operar sem grandes estoques e aumentar sua competitividade. 
 
Quando corretamente estruturada, a operação permite que a 
mercadoria siga diretamente do recinto alfandegado ao comprador 
final, sem necessidade de passagem física pelo importador. 
 
O segredo está em garantir que a importação seja legítima, 
documentalmente consistente e alinhada às exigências da Receita 
Federal. 
 
Continue Sua Jornada no Comércio Exterior 
 
Recomendamos também a leitura dos seguintes conteúdos: 
Como Começar a Importar: 
https://www.rimera.com.br/1-como-comecar-a-importar 
Documentação e RADAR: 
https://www.rimera.com.br/2-documentacao-e-radar 



Impostos e NCM: 
https://www.rimera.com.br/3-impostos-e-ncm 
Despacho Aduaneiro: 
https://www.rimera.com.br/4-despacho-aduaneiro 
Logística Internacional: 
https://www.rimera.com.br/5-logistica-internacional 
Riscos e Regulamentações: 
https://www.rimera.com.br/6-riscos-e-regulamentacoes 
 
Se você está planejando sua primeira importação ou deseja 
estruturar uma operação com entrega direta ao cliente final, entre 
em contato com a Rimera para receber uma análise completa de 
viabilidade, custos, exigências documentais e planejamento 
logístico. 
 
Se você está planejando importar ou teve mercadoria retida e precisa entender se 
ainda é viável regularizar: 
Acesse o guia completo de planejamento de importação: 
https://www.rimera.com.br/1-como-começar-a-importar 
Ou solicite um simulado completo da sua operação: 
https://www.rimera.com.br/simule-gratis-importacao 
 
Descomplicamos importar e exportar.  
Solicite agora seu simulado gratuito: 
Comece com a Rimera Multimodal 

 

https://www.rimera.com.br/1-como-come%C3%A7ar-a-importar
https://www.rimera.com.br/simule-gratis-importacao

